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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
1ª Av. do Centro Administrativo da Bahia, 150 - Bairro CAB - CEP 41.745-901 - Salvador - BA - http://www.tre-ba.jus.br/

 

PROCESSO : 0052076-49.2019.6.05.8000
 

Decisão nº 0757578 / 2020 - PRE/DG/ASSESD

1. Acolho o Parecer da ASSESD, consignado no documento n.º 756984, para, com fundamento nos
arts. 13, VI e VII, do Decreto n° 10.024/19 e art. 13 do Decreto n° 7.892/13, adotada a modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO e cumpridas as condições exigidas, HOMOLOGAR o procedimento
licitatório realizado por meio do Pregão Eletrônico n.º 23/2020, cujo objeto foi o Registro de Preços
visando a eventual aquisição de  material elétrico, diverso e hidráulico. 

2. Consoante exposto no Relatório Resultado por Fornecedor, Termo de Adjudicação do Pregão
Eletrônico e no Relatório Final, documentos n.os, 749029, 749027 e 749895, respectivamente,
determino a convocação das empresas vencedoras, a saber:

a. VOLT MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ N.° 26.507.653/0001-55, para o lote 1 e
item 50, no valor total de R$ 5.314,80 (cinco mil trezentos e quatorze reais e oitenta
centavos);

b. AUT LED COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO EIRELI, CNPJ N.° 22.708.654/0001-
07, para os itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6, no valor total de R$ 24.060,00 (vinte e quatro mil e
sessenta reais);

c. QUERETARO TECNOLOGIA DE PROTECAO AMBIENTAL LTDA., CNPJ N.°
02.480.417/0001-24, para os itens 49 e 56, no valor total de R$ 62.820,00 (sessenta e dois
mil, oitocentos e vinte reais);

d. GOLED INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA., CNPJ N.° 32.617.419/0001-83, para os itens
51, 53 e 57, no valor total de R$ 71.292,00 (setenta e um mil duzentos e noventa e dois
reais);

e. RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA., CNPJ N.° 11.887.350/0001-38, para o
item 52, no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

f. EZ TECHS IMPORTADORA, EXPORTADORA E REPRESENTACOES EIRELI, CNPJ N.°
09.473.928/0001-68, para os itens 54 e 55, no valor total de R$ 17.382,00 (dezessete mil,
trezentos e oitenta e dois reais).  

3. Outrossim, declaro fracassada a licitação em relação ao lote 2.
4. À SGA, para celebração da Ata de Registro de Preços e demais providências.
5. Por último, tendo em vista a existência de lote fracassado nesta licitação, encaminhe-se à unidade

demandante, para ciência e avaliação e, se for o caso, adoção de providências necessárias à
deflagração de novo procedimento.

 

RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 14/07/2020, às
12:43, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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